INDICAÇÃO Nº 
2341
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos financeiros da ordem de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) à Prefeitura Municipal de Tejupá, destinados à construção de um Centro de Geração de Rendas e Empregos na localidade.

JUSTIFICATIVA

Recebemos do Senhor Valter Boranelli, ilustre Prefeito Municipal de Tejupá, ofício solicitando nosso apoio no sentido de que o Governo do Estado conceda aquele Município recursos financeiros da ordem de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) destinados à construção de um Centro de Geração de Rendas e Empregos na localidade.

O pedido se justifica, tendo em vista que Palmital vem se desenvolvendo razoavelmente e, mesmo assim, se ressente de oportunidades de empregos para seus habitantes, sendo que o centro pleiteado seria um instrumento eficiente para amenizar o problema.

Entendendo que a reivindicação é justa, estamos encaminhando ao Governo do Estado a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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